
NOTA TÉCNICA INFORMATIVA 

 

Assunto: Alterações nos layouts de envio das Demonstrações Contábeis das 

Contas de Governo – Exercício 2025 

Destinatários: Gestores e responsáveis pela contabilidade dos entes 

jurisdicionados 

1. Introdução 

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE/RN promoveu 

alterações nos layouts de recebimento das informações contábeis relativas às 

Contas de Governo do exercício de 2025, que serão encaminhadas pelos 

jurisdicionados no exercício de 2026, nos termos da Resolução nº 003/2026 – 

TCE/RN. 

As modificações visam adequar os dados enviados pelos entes jurisdicionados às 

atualizações promovidas nas normas nacionais de contabilidade aplicadas ao 

setor público, garantindo maior padronização, consistência das informações e 

alinhamento com as orientações da Secretaria do Tesouro Nacional. 

As alterações implementadas têm como base normativa principal a Portaria 

STN/MF nº 2.016/2024, de 18 de dezembro de 2024, que aprovou a 11ª edição do 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, publicado pela 

Secretaria do Tesouro Nacional. 

A atualização normativa impacta diretamente a Parte V – Demonstrações 

Contábeis Aplicadas ao Setor Público, promovendo ajustes estruturais e 

conceituais nas demonstrações contábeis utilizadas no âmbito da administração 

pública. 

As alterações também consideram as disposições previstas na Lei nº 4.320/1964, 

bem como na Portaria STN nº 749/2009, que estabelecem os modelos das 

demonstrações contábeis do setor público brasileiro. 

2. Demonstrações contábeis impactadas 



As alterações de layouts implementadas pelo TCE/RN abrangem principalmente as 

seguintes demonstrações contábeis integrantes do conjunto das contas anuais de 

governo: 

• Anexo 12 – Balanço Orçamentário 

• Anexo 13 – Balanço Financeiro 

• Anexo 14 – Balanço Patrimonial 

• Anexo 18 – Demonstração dos Fluxos de Caixa 

Essas demonstrações são componentes essenciais da prestação de contas anual 

e permitem a análise da execução orçamentária, da situação financeira e 

patrimonial, bem como da geração e utilização de caixa pelos entes públicos. 

3. Objetivo das alterações 

As mudanças nos layouts têm como objetivos principais: 

• Adequar o envio das informações contábeis às atualizações da 11ª edição 

do MCASP; 

• Harmonizar as informações encaminhadas ao TCE/RN com os padrões 

nacionais definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional; 

• Aprimorar a qualidade e a comparabilidade das informações contábeis 

utilizadas na análise das contas de governo; 

• Permitir maior consistência na validação automática e no tratamento dos 

dados recebidos pelo Tribunal. 

4. Exercício de referência e prazo de envio 

As alterações aplicam-se às informações referentes ao exercício financeiro de 

2025, que deverão ser encaminhadas ao TCE/RN pelos jurisdicionados até 30 de 

abril de 2026, no âmbito da prestação das Contas de Governo. 

Ressalta-se a importância de que os responsáveis pela contabilidade e pela 

consolidação das informações verifiquem previamente a adequação dos sistemas 

contábeis utilizados pelo ente às novas estruturas de layout exigidas. 



5. Orientações aos jurisdicionados 

Para garantir o correto envio das informações, recomenda-se aos gestores e às 

equipes técnicas: 

• verificar junto aos fornecedores de sistemas contábeis a atualização dos 

layouts exigidos pelo TCE/RN; 

• conferir a aderência das demonstrações contábeis às regras da 11ª edição 

do MCASP; 

• realizar validações prévias dos dados antes do envio definitivo; 

• observar as orientações técnicas disponibilizadas pelo Tribunal acerca da 

geração e transmissão dos arquivos. 

6. Considerações finais 

A adequação aos novos layouts constitui etapa essencial para garantir a correta 

recepção e análise das informações contábeis pelo Tribunal de Contas, 

contribuindo para a transparência, padronização e confiabilidade das contas 

públicas. 

 


